
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA 

CAMPUS BAGÉ 

 

INSTITUI O PROGRAMA DE PARCEIROS DO CAMPUS BAGÉ 

 

A DIREÇÃO DO CAMPUS BAGÉ DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e considerando: 

- a necessidade de qualificação da infraestrutura acadêmica e administrativa do Campus 

Bagé; 

- a importância da aproximação institucional entre a universidade e a sociedade; 

- as disposições do Decreto nº 9.764, de 11 de abril de 2019; 

- a Lei nº 13.490/2017; 

- a Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2019; 

- a existência de demandas institucionais que podem ser atendidas por meio de cooperação 

com entes públicos e privados; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º 

Instituir o Programa de Parceiros do Campus Bagé da Universidade Federal do Pampa 

(UNIPAMPA). 

Art. 2º 

O Programa de Parceiros tem por finalidade promover a integração com a sociedade, 

qualificar a infraestrutura e apoiar atividades acadêmicas e institucionais. 

Art. 3º 

O Programa será operacionalizado por meio de chamamento público, doações de bens e 

serviços e formalização de parcerias sem ônus. 

Art. 4º 



As doações deverão observar o Decreto nº 9.764/2019 e os modelos do Doações Gov.br — 

Patrimônio. 

Art. 5º 

As propostas serão submetidas à análise técnica, considerando interesse público e 

viabilidade. As proposições de doações de bens moveis serão submetidas para a comissão 

de patrimônio do Campus. Enquanto, que doações de serviços de melhorias de 

infraestrutura serão encaminhas para a Coordenadoria de Infraestrutura da PROPLADI para 

análise técnica.  

Art. 6º 

Fica vedada qualquer forma de promoção comercial ou geração de ônus para a UNIPAMPA. 

Art. 7º 

Poderá haver reconhecimento institucional das parcerias, nos termos de chamamento 

público. 

Art. 8º 

A gestão do Programa será realizada por comissão designada pela Direção do Campus. 

Art. 9º 

Os casos omissos serão tratados no Conselho do Campus Bagé. 

Art. 10 

Este programa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Bagé, 12 de maio de 2026. 

 

 

 

______________________________________ 

Pedro Fernando Teixeira Dorneles 

Diretor do Campus Bagé – UNIPAMPA 
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